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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
 

PROPOSIÇÃO:  PLN 17/2017-
CN  

 

Data: _____/_____/_____ 

 

 

Capítulo – Seção – Artigo – Parágrafo – Inciso – Alínea 

Capítulo IV, Seção I, Art. 20, da LDO 2018 

 

 

Texto da emenda 

 

Inclua-se ao art. 20, os arts. 20-A e 20-B, com o seguinte teor:  

 

Art. 20-A. A alocação de recursos na área de Educação terá por objetivo, no Projeto e na Lei 

Orçamentária de 2018, o cumprimento das metas previstas no Plano Nacional de Educação, Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014. 

 

Art. 20-B. Com vistas à implantação do Custo Aluno Qualidade inicial (CAQi) de que trata o 

Plano Nacional de Educação (Lei no 13.005, de 25 de junho de 2014), o Projeto e a Lei 

Orçamentária de 2018 deverão ampliar, para além do mínimo previsto no art. 60, VII, do  Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, as dotações orçamentárias destinadas à complementação 

da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – Fundeb. 

 

 

 

Justificativa 

 

Justifica-se a inclusão do Art. 20-A, pois a emenda objetiva restabelecer dispositivo constante da 

LDO/2016 (Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015, art. 22), a fim de que se dê pleno 

cumprimento às metas do Plano Nacional de Educação 2014-2024, por meio de dotações a serem 

incluídas na lei orçamentária para 2017, compatíveis com suas diretrizes, metas e estratégias e 

com os respectivos planos de educação, de modo a viabilizar sua plena execução.  

 

Justifica-se a inclusão do Art. 20-B A estratégia do Plano Nacional de Educação (PNE) obrigava 

até 2016 a implantação do Custo Aluno-Qualidade inicial – CAQi para educação básica, 

referenciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na legislação educacional e cujo 

financiamento será calculado com base nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de 
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ensinoaprendizagem e será progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo 

Aluno Qualidade – CAQ.  

 

O art. 10 da Lei do PNE estabelece que o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 

orçamentos anuais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão formulados 

de maneira a assegurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com suas diretrizes, 

metas e estratégias e com os respectivos planos de educação, a fim de viabilizar sua plena 

execução. 

 

Em conformidade com a finalidade prevista no PNE de assegurar dotações orçamentárias para seu 

pleno cumprimento, esta emenda pretende ampliar recursos com vistas à implantação do CAQi, 

que já deveria ter ocorrido em 2016. Cabe mencionar que essa complementação, nos termos do 

art. 107. § 6º - I, do ADCT, não se submete ao limite de gastos imposto pela EC nº 95, de 2016. 

 

 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

2862 – BOHN GASS – PT/RS 
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Assinatura 


